
LEI MUNICIPAL Nº 1763/21, DE 10 DE MAIO DE 2021. 

 
Autoriza receber em dação 

em pagamento, imóvel do Estado 
do Rio Grande do Sul dentro do 
Programa Negocia-RS, e dá outras 
providências. 

 
  ORLEI GIARETTA, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO 

PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente e de conformidade com 

a Lei Orgânica Municipal, 

 
      Faço saber, que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

 
L E I: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 

em Dação em Pagamento, imóveis, ou frações destes, de propriedade do 
Estado do Rio Grande do Sul, para o fim de extinguir, total ou parcialmente, 

créditos, de débitos do mesmo para com o Município, e não empenhados, 
oriundos de Programas de Saúde dos exercícios de 2014 a 2018, conforme 

Lei Estadual nº 13.778/11, com redação da Lei Estadual nº 15.448/20, 
dentro do PROGRAMA NEGOCIA - RS. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, no 

local de costume, revogadas as eventuais disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos dez dias do mês de maio de 2021. 

 
             ORLEI GIARETTA, 

             Prefeito Municipal. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Em 10.05.21 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

 
JAIR ANTONIO OSTROWSKI, 
Secretário. 


